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LEI COMPLEMENTAR N? 658, DE 8 DE JULHO DE 1991 

Dispõe sobre composição da série de 
classes de Assistente Agropecuário, pro
moção de seus integrantes e dá provi
dências correlatas 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O DE SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei complementar: 
Artigo 1 ? — A quantidade global de cargos da série 

de classes de Assistente Agropecuár io do Quadro da Se
cretaria de Agricultura e Abastecimento fica reduzida dos 
atuais 1.832 (um mi l , oitocentos e trinta e dois) cargos, 
fixados pelo artigo 14 da Lei Complementar n? 540, de 
27 de maio de 1988, para 1.650 (um mi l , seiscentos e cin
qüenta ) cargos. 

Parágrafo ú n i c o — Em decor rênc ia do disposto nes
te artigo, ficam extintos 182 (cento e oitenta e dois) car
gos vagos de Assistente Agropecuár io I, a partir da data 
da publ icação desta lei complementar. 

Artigo 2? — As p r o m o ç õ e s dos titulares de cargos e 
dos ocupantes de funções-at ividades de Assistente Agro
pecuár io , por antiguidade e por merecimento, relativas 
aos exercíc ios de 1988, 1989 e 1990, ficam subst i tuídas 
por p r o m o ç ã o a ser executada na seguinte conformidade: 

1 — no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da 
publ icação desta lei complementar, p o d e r ã o ser promo
vidos, por antiguidade, às classes II, III, IV, V e VI da sé
rie de classes de Assistente Agropecuár io , a té 45% 
(quarenta e cinco por cento) da quantidade global dos seus 
integrantes, existentes na data da abertura do processo 
seletivo especial de p r o m o ç ã o ; 

II — a classificação será geral, única e determinada 
pelo tempo de efetivo exerc íc io , até 30 de novembro de 
1990, na série de classes de Assistente Agrupecuár io , 
computando-se, t ambém, para esse fim, o tempo de exer
cício nos cargos ou funções-atividades ocupados anterior
mente e relacionados no artigo 1? das Disposições 
Transi tór ias da Lei Complementar n? 383, de 28 de de
zembro de 1984; 

III — a p r o m o ç ã o será feita para qualquer classe, desde 
que o tempo de efetivo exercíc io , apurado na forma do 
inciso anterior, seja superior à soma dos interst ícios ne
cessários para atingir aquela classe, respeitado o limite per
centual fixado no inciso I e obedecida a ordem de 
classificação por antiguidade. 

§ 1 °. — Não fará jus à p r o m o ç ã o prevista neste artigo 
o Assistente Agropecuár io que já tenha sido promovido 
por antiguidade em decor rênc ia do disposto no artigo 6? 

A g e n d a d o G o v e r n a d o r 

Dia 10 de julho — Quarta-feira 

8h30 Embarque para Presidente Prudente. 
1 Oh Recebe o Presidente da República, Fernando Collor de 

Melo. 
12h30 Retorno a São Paulo. 
16h Presidente do Sindicato Nacional dos Pecuaristas de Ga

do de Corte, Sr. Antonio Oliveira Pereira: 
18h Presidente da Confederação Brasileira de Vôlei, Sr. Car

los Arthur Nuzman. 
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das Disposições Transitórias da Lei Complementar n? 540, 
de 27 de maio de 1988, com a redação dada pelo artigo 
4? da Lei Complementar n? 557, de 15 de julho de 1988, 
e no artigo 11 da Lei n? 6.883, de 7 de junho de 1990. 

§ 2? — A p r o m o ç ã o a que se refere o "caput" deste 
artigo produzi rá efeitos pecuniár ios a partir de 1 ? de abril 
de 1991. 

Artigo 3° — Relativamente aos atuais Assistentes 
Agropecuár ios , titulares de cargos ou ocupantes de 
funções-at ividades na data da publ icação desta lei com
plementar, será computado t ambém, como tempo de ser
viço na carreira, para fins de desempate na classificação 
por antiguidade, nos termos do parágrafo ún ico do arti
go 6° da Lei Complementar n? 540, de 27 de maio de 
1988, o tempo de efetivo exercício nos cargos ou funções-
-atividades ocupados anteriormente e relacionados no ar
tigo 1 ? das Disposições Transitórias da Lei Complementar 
n? 383, de 28 de dezembro de 1984. 

Artigo 4? — Para atender ao disposto nesta lei com
plementar, fica o Poder Executivo autorizado a abrir cré
ditos suplementares até o limite de Cr$ 404.000.000,00 
(quatrocentos e quatro mi lhões de cruzeiros), nos termos 
do artigo 43, § 1? da Lei federal n? 4.320, de 17 de mar
ç o de 1964. 

Art igo 5° — Esta lei complementar en t r a r á em vigor 
na data de sua publ icação . 

Palácio dos Bandeirantes, 8 de julho de 1991-
LUIZ A N T O N I O F L E U R Y FILHO 
Frederico Mathias Mazzucchelli, 

Secretár io da Fazenda 
José Antonio Barros Munhoz, 

Secretár io de Agricultura e Abastecimento 
Miguel Tebar Barrionuevo, 

Secretár io da Adminis t ração e 
Modern ização do Serviço Públ ico 

Eduardo Maia de Castro Ferraz, 
Secretár io de Planejamento e Ges tão 

Cláudio Ferraz de Alvarenga, 
Secretár io do Governo 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 8 de 
julho de 1991. 

LEIS. 
LEI N? 7.392, DE 7 DE JULHO DE 1991 

Autoriza o Poder Executivo a incorpo
rar a Faculdade de Engenharia Quími
ca de Lorena — FAENQUIL ao Sistema 
Estadual de Ensino Superior 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte le i : 
Artigo 1 °. — Fica o Poder Executivo autorizado a in

corporar ao Sistema Estadual de Ensino Superior, como 
autarquia de regime especial, com sede e foro no Municí
pio de Lorena, a Faculdade de Engenharia Química de Lo
rena — FAENQUIL, mantida pela Fundação de Tecnologia 
Industrial — FTI. 

Parágrafo único — O pa t r imônio , os direitos e as obri
gações da Fundação de Tecnologia Industrial — FTI, bem 
como os respectivos quadro de pessoal e unidades de pes
quisa, se rão transferidos para a Fazenda do Estado. 

Artigo 2? — A FAENQUIL cumpr i r á as seguintes f i 
nalidades, nas áreas de sua a tuação: 

1 — ministrar o ensino superior a nível de. g raduação 
e pós-graduação ; 

II — realizar pesquisa básica e aplicada; 
III — prestar serviços especiais;' e 
IV — oferecer cursos técnicos de 2? Grau, para aten

der peculiaridades do mercado de trabalho regional. 
Artigo 3° — Atendida a competênc ia do Conselho Es

tadual de Educação , a FAENQUIL vincular-se-á à Secreta
ria da Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento Econômico, 
sob a superv isão do Conselho de Reitores das Universi
dades Estaduais. 

Artigo 4° — A n o m e a ç ã o da Diretoria da FAENQUIL 
obedecerá o disposto no artigo 16 da Lei federal n? 5.540, 
de 28 de novembro de 1968. 

§ 1 ? — A primeira Diretoria da Faculdade de Enge
nharia Química de Lorena — FAENQUIL, que terá man
dato de 2 (dois) anos, será nomeada pelo Governador do 
Estado, a partir da apresen tação de lista t r ípl ice compos
ta de docentes e pesquisadores da p róp r i a Autarquia, ou
v i d o o S e c r e t á r i o da C i ê n c i a , T e c n o l o g i a e 
Desenvolvimento E c o n ô m i c o e o Conselho de Reitores 
das Universidades Estaduais — CRUESP. 

§ 2? — A lista tr íplice para Diretor e Vice-Diretor se
rá votada pela Comunidade Acadêmica, a partir de cri té
rios definidos pela Congregação da Faculdade. 

Artigo 5° — Os estatutos da F A E N Q U I L , propostos 
pela Diretoria da Autarquia, se rão aprovados pelo Con
selho Estadual de Educação e homologados pela Secreta
ria da Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento Econômico . 

Artigo 6? — O ingresso no Quadro de Pessoal da Fa
culdade de Engenharia Química de Lorena — FAENQUIL, 
após sua i n c o r p o r a ç ã o , d e p e n d e r á de ap rovação prév ia 
em concurso púb l i co . 

Parágrafo ún ico — Ficam garantidos os direitos ad
quiridos pelo atual Corpo Docente e Quadro de Pessoal 
da Fundação de Tecnologia Industrial. 

Artigo 7? — As despesas resultantes da aplicação desta 
lei co r r e r ão à conta de recursos alocados no o r ç a m e n t o 
vigente da Secretaria da Ciência, Tecnologia e Desenvol
vimento E c o n ô m i c o , suplementados se necessár io . 

Artigo 8? — Esta lei en t ra rá em vigor na data de sua 
publ icação . 

Palácio dos Bandeirantes, 7 de julho de 1991. 
LUIZ A N T O N I O F L E U R Y FILHO 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Respondendo pelo Expediente da Secretaria 
da Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento Eco

n ô m i c o 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretár io do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 7 de 

julho de 1991. 

LEI N? 7.393, DE 8 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre reclassificação da carrei
ra de Agente de Segurança Peniten
ciária 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O DE SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte le i : 
Artigo 1 ° — Os vencimentos dos integrantes da car

reira de Agente de Segurança Penitenciár ia , de que trata 
a Le i Complementar n? 548, de 24 de junho de 1988, em 
decor rênc ia da reclassificação, ficam fixados na confor
midade do Anexo, que faz parte integrante desta lei . 

Parágrafo único — Sobre os valores constantes do ane
xo referido neste artigo incidirá o índice de reajuste ge
ral aplicado aos servidores públ icos , relativo ao mês de 
julho de 1990. 

Artigo 2° — O disposto nesta le i aplica-se aos inati
vos e pensionistas. 

Artigo 3° — As despesas resultantes da aplicação desta 
lei cor re rão à conta das dotações própr ias consignadas no 
o r ç a m e n t o vigente. 

Artigo 4° — Esta lei en t ra rá em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1 ? de julho de 1990. 

Palácio dos Bandeirantes, 8 de julho de 1991. 
LUIZ A N T O N I O F L E U R Y FILHO 
Frederico Mathias Mazzucchelli, 

Secretár io da Fazenda 
Pedro Franco de Campos, 

Secretár io da Segurança Pública 
Miguel Tebar Barrionuevo, 

Secretár io da Adminis t ração e 
Modern ização do Serviço Públ ico 

Cláudio Ferraz de Alvarenga, 
Secretár io do Governo 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 8 de 
julho de 1 9 9 1 

Anexo 
A que se refere o artigo 1? da Lei n? 7.393, de 8 de 

julho de 1991. 

Denominação do cargo Valor mensal 

Agente de Segurança Penitenciária I 
Agente de Segurança Penitenciária II 
Agente de Segurança Penitenciária III 
Agente de Segurança Penitenciária IV 

10.021,50 
11.825,37 
13.953,94 
16.465,65 

LEI N? 7.394, DE 8 DE JULHO DE 1991 
Autoriza a transformação do Departa
mento de Edifícios e Obras Públicas — 
DOP na empresa Companhia Paulista 
de Obras e Serviços — CPOS, e a disso
lução da CONESP 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei : 
Artigo 1? — Fica o Poder Executivo autorizado a 

transformar a entidade au tá rquica Departamento de Edi
fícios e Obras Publicas — D O P na empresa Companhia 
Paulista de Obras e Serviços — CPOS. 


